
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Biênio 2011 I 2012 

PORTARIA Nº. 020 DE 20 DE JUNHO DE 2011. 

EMENTA: NOMEA SERVIDOR 

O Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do 
Espírito Santo, eleito na forma da Lei e no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 
36 c/c com os Incisos XI e XXVII do Regimento Interno Cameral: 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Nomear a senhorita Mônica Comério, brasileira, 
solteira, inscrito no CPF sob o nº. 051.860.337-74, residente e domiciliada na Comunidade do 
Rádio - Zona Rural de Marilândia, para exercer o cargo de Assessora Legislativa da Câmara 
Municipal de Marilândia-ES de acordo com os termos da Lei nº. 835/2009. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia - ES, 20 de junho de 2011. 

o ;- =~e....: -· :·r .. ,. ·. ·~ . ·e J r .. :; .... ~ .... e-
•·=,.,'';/'. - . :':!='':!f ruRA M U N1C1p,,, 

-;- r;._An(1.il.AN~TO SANTc 

~r.?~~_.;::;&) /:zo_,ti 

Ç i611ara <Passamani <Pereira 
J11L'(ffra r ;tá111i11istratioo 

Rua: Luis Catelan, nº 230 -Telefax: (27) 3724-1177 
CEP.: 29725-000 - Marilândia - ES 

CAMARA MARILANDIA
Retângulo

CAMARA MARILANDIA
Retângulo

CAMARA MARILANDIA
Retângulo


